
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“INDICA ao Poder Executivo Municipal que
sejam feitos estudos para a implantação do
programa ‘Fachada Feliz’, destinado ao reboco
e pintura das casas das comunidades de
pessoas de baixa renda na comunidade
existente entre as ruas José Teodoro de
Almeida e Visconde de Barbacena – Jardim
Magali - Embu das Artes - SP.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE que a proposta tem a intenção de melhorar as condições de moradia de pessoas
de baixa renda;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a melhora da estética e da estrutura das fachadas não só promove um ambiente
mais agradável visualmente, mas também pode contribuir para elevar a autoestima dos moradores e
promover um senso de orgulho na comunidade;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do município.
 
 
 
Diante dessa realidade, é importante que se implemente o programa “Fachada Feliz” na comunidade
citada na ementa desta indicação.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de julho de 2024.
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Aline Santos - MDB
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